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INDICAÇÃO DE NS 66/2021

LUÍS CARLOS CORREIA ARAÚJO, Vereador com acento nesta Casa Legislativa, no

uso de suas atribuições legais, e com amparo no Art. 95 do Regimento interno

desta Casa, vem por meio desta.

INDICAR:

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que

seja feito o revestimento Asfáltico nas principais ruas do centro da cidade,
principalmente onde tem o maior número de estabelecimentos comerciais e aonde
acontece a Feira Livre.

JUSTIFICATIVA: Devido o excelente crescimento comercia! do nosso município e o
fluxo crescente de tráfego de veículos na cidade, faz-se necessário os órgãos
competentes olharem com mais atenção nas vias contidas dentro do perímetro urbano.

INDICO: Na forma Regimental depois de ouvido o plenário legislativo, que o

excelentíssimo senhor Prefeito JOSÉ WELITON DE SOUSA LEITE analise esta

indicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Carnaúba! - Ceará, a 04 de Maio de

2021.
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